1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

N° 043/2017.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMATICA E DEMAIS SERVIÇOS INERENTES, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES E A EMPRESA DIGIFRED INFORMATICA LTDA.
Por este instrumento particular de prestação de serviços, de um lado Município de Campos Borges/rs, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo PrefeitO Municipal, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente Contratante e a empresa DIGIFRED INFORMATICA LTDA sito na Rua Jose Canellas, n° 138, Sala 402, Centro do Município de Frederico Westphalen/RS, representada neste ato por seu diretor JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro casado, CPF n° 296.009.289-91, residente e domiliciado na Rua Mons. Vitor Batistella, n 474, no município de Frederico Westphalen/RS, de ora em diante designado CONTRATADA, tem justos e contratados  o disposto nas Clausulas e condições seguintes:



O presente Termo Aditivo de Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base no processo de Licitação n° 015/2017 Pregão Presencial n° 09/2017.

 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Tendo em Vista a Homologação do Processo de Licitação nº 015/2017, Pregão Presencial Nº 009/2017, e Contrato de Prestação de Serviços Nº 043/2017, as partes celebram o presente Termo Aditivo, onde resolvem de comum acordo o que segue:

 
Fica acordado entre as partes que a empresa contratada, fornecerá nos prazos determinados no Contrato nº 043/2017, todos os sistemas contratados, e excluirá qualquer valor de implantação. Quanto as mensalidade a empresa não fará cobrança de valores pelo período de 1º de abril de 2017 á 02 de janeiro de 2018 para os seguintes sistemas:

	Descrição dos Softwares para Prefeitura

	1. Previdência

	2. Ponto Eletrônico

	Softwares para Internet

	3. Auditoria do Controle Interno

	4. Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e

	5. CND Eletrônica

	6. ITBI na Internet

	7. DAM na Web

	8. Benefícios e Controle de Exames


CLAUSULA SEGUNDA – DA REDUÇÃO DE VALORES


Do contrato Original será reduzido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, referente a custos de implantação, e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, que totaliza o valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) no período pelo período de 09 (nove) meses (01 de abril de 2017 a 02 de janeiro de 2018). Total de redução R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), do contrato original. 
	Descrição dos Softwares para Prefeitura
	Status Atual
	Valor Implantação
	Valor Mensal
	Total 9 meses

	1. Previdência
	Novo
	1.000,00
	200,00
	1.800,00

	2. Ponto Eletrônico
	Novo
	
	300,00
	2.700,00

	Softwares para Internet
	
	
	
	

	3. Auditoria do Controle Interno
	Novo
	800,00
	400,00
	3.600,00

	4. Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e
	Novo
	6.000,00
	800,00
	7.200,00

	5. CND Eletrônica
	Novo
	800,00
	200,00
	1.800,00

	6. ITBI na Internet
	Novo
	800,00
	200,00
	1.800,00

	7. DAM na Web
	Novo
	600,00
	200,00
	1.800,00

	8. Benefícios e Controle de Exames
	Novo
	
	200,00
	1.800,00

	Valor de redução
	        10.000,00
	2.500,00
	22.500,00


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA

O Presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar na data de 1º de Abril de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

As demais Cláusulas e Condições contidas no Contrato N° 043/2017, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.



                    Campos Borges, 15 de março de 2017.

__________________________

Everaldo da Silva Moraes
Prefeito Municipal

Contratante

___________________________

                                                   Digifred Informática Ltda.

                                                    José de Almeida Quadro

                                                                Contratada 
TESTEMUNHAS:

____________________________

CPF:

____________________________

CPF:
